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DECRETO Nº 3660/2024 
 

“Dispõe sobre nova composição do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais do Município de Anhumas, para o biênio 
2024/2026, de acordo com a Lei Municipal n° 784/2024 de 15 
de maio de 2024, e dá outras providências”. 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Conselho Municipal de Políticas Culturais, para o biênio 2024/2026, composto da 
seguinte forma: 
 
I-  Poder Público: 

DIRETOR DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO (MEMBRO NATO): 
 
            Titular: Marta Palmeira da Silva Kaus 
            Suplente: Rosangela Aparecida Leme 
        
REPRESENTANTE DA DIRETORIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 
 

Titular: Fernando Henrique Cavalieri 
Suplente: Gisele Santos Raminelli Vincoleto 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
            Titular: Lucimar Maria Ferretti 

Suplente: Tânia Luciana Sotocorno Bosisio 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
            Titular: Isadora Fernandes Gonçalves Rabelo 

Suplente: Daniela Raminelli Píccolo Beloni 
 

REPRESENTANTE DA DIRETORIA DE ESPORTES, LAZER E ENTRETENIMENTO: 
 
            Titular: Victor Ribeiro Silva 

 
II- Da Sociedade Civil: 
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REPRESENTANTE DAS IGREJAS: 
 

Titular: Hilda de Andrade do Carmo 
Suplente: Eduardo de Oliveira Soares Raimundo 

REPRESENTANTE DA MÚSICA: 
 
            Titular: Mateus de Jesus Santos 

 

REPRESENTANTE DOS EVENTOS RURAIS: 
 
            Titular: Solange Aparecida Canuto Marrafon 
 
REPRESENTANTE DO ARTESANATO: 
 
            Titular: Luciana Sobral 
            Suplente: Marcia Shigueko Nakahara 
 
REPRESENTANTE DAS ARTES PLÁSTICAS: 
 
            Titular: Vago 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Anhumas, 17 de maio de 2024. 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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